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Legislação
Municipal - Leis

Municipal

LEI MUNICIPAL N° 3.479/2016 DE 09 DE
JUNHO DE 2016

“DÁ NOME AO PRÉDIO PÚBLICO QUE
ABRIGARÁ A CRECHE MUNICIPAL”

A Câmara Municipal de Bom Sucesso, Estado
de Minas Gerais, aprovou e eu Prefeita
Municipal, sanciono a seguinte Lei:

               ART. 1° - O prédio público que
abrigará a creche municipal, localizado na Av.
Aurélio Ferreira Guimarães,    passa a 
denominar-se “CRECHE MUNICIPAL
KAMYLA GRAZZIELY  SANTOS
VITORIANO”.

               ART. 2° - Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 09 de
junho de 2016.

Cláudia do Carmo Martins de Barros

Prefeita Municipal

Legislação
Municipal - Leis

Municipal

LEI MUNICIPAL N° 3.480/2016 DE 09 DE
JUNHO DE 2016

“DÁ NOME AO PRÉDIO PÚBLICO QUE
ABRIGARÁ O CAPS – CENTRO DE
ATENÇÃO PSICOSSOCIAL”

A Câmara Municipal de Bom Sucesso, Estado
de Minas Gerais, aprovou e eu Prefeita
Municipal, sanciono a seguinte Lei:

               ART. 1° - O prédio público que
abrigará o CAPS – Centro de Assistência
Psicossocial, passa a denominar-se CENTRO
DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL PREFEITO
EURICO VIEIRA DE OLIVEIRA.

               ART. 2° - Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 09 de
junho de 2016.

Cláudia do Carmo Martins de Barros

Prefeita Municipal

Atos do Executivo
- Portarias
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PORTARIA Nº 248/2016 DE 03 DE JUNHO DE
2016 a PORTARIA Nº 267/2016 DE 08 DE

JUNHO DE 2016

PORTARIA Nº 248/2016 DE 03 DE JUNHO
DE 2016

“CONCEDE GRATIFICAÇÃO A SERVIDOR”

A Prefeita do Município de Bom Sucesso –
MG, no uso das atribuições legais, e

Considerando-se a solicitação da Secretaria
Municipal de Educação e Cultura, em
memorando nº 130,

         

RESOLVE:

Conceder ao(a) servidor(a) DANILO
HENRIQUE ALVES DA SILVA, matrícula nº
31.054, cargo Motorista, a gratificação de 20%
(vinte por cento), a contar de 19 de maio de
2016.

 

     Revogam-se as disposições em contrário.

 

     Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 03 de
junho de 2016.

Cláudia do Carmo
Martins de Barros

Prefeita Municipal

 

PORTARIA Nº 249/2016 DE 06 DE JUNHO
2016

 

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

 

                               A Prefeita Municipal de
Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições
legais e, de conformidade com o Art. 69 da Lei
Municipal no 1.634/91 de 23/07/91,

 

      RESOLVE:

 

               Conceder ao (a) servidor(a) MÁRIO
AMÉRICO DOS SANTOS, matrícula nº
30.312, cargo Auxiliar de Serviços
Operacionais, férias regulamentares a que tem
direito para serem gozadas no período de
01/07/2016 a 30/07/2016.

 

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 06 de junho
de 2016.

Cláudia do Carmo
Martins de Barros

Prefeita Municipal

 

 

 

PORTARIA Nº 250/2016 DE 06 DE JUNHO
2016
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“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

 

                               A Prefeita Municipal de
Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições
legais e, de conformidade com o Art. 69 da Lei
Municipal no 1.634/91 de 23/07/91,

 

      RESOLVE:

 

               Conceder ao (a) servidor(a)
JOSIMAR DOS      SANTOS MARTINS,
matrícula nº 31.045, cargo Motorista, férias
regulamentares a que tem direito para serem
gozadas no período     de 01/07/2016 a
30/07/2016.

 

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 06 de junho
de 2016.

 

Cláudia do Carmo
Martins de Barros

Prefeita Municipal

 

PORTARIA Nº 251/2016 DE 06 DE JUNHO
2016

 

 

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

 

 

                               A Prefeita Municipal de
Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições
legais e, de conformidade com o Art. 69 da Lei
Municipal no 1.634/91 de 23/07/91,

 

 

      RESOLVE:

 

               Conceder ao(a) servidor(a) CARLOS
LUIZ DE MORAES, matrícula nº 30.308, cargo
Auxiliar de Serviços Operacionais, férias
regulamentares a que tem direito para serem
gozadas no período de 01/07/2016 a
30/07/2016.

 

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 06 de junho
de 2016.

 

Cláudia do Carmo
Martins de Barros

Prefeita Municipal

 

 

PORTARIA Nº 252/2016 DE 06 DE JUNHO
DE 2016



Bom Sucesso, 13 de Junho de 2016 - Edição Nº 87, Ano II Página 4 de 11

Praça Benedito Valadares - 51 - - Centro - Bom Sucesso - MG - 37220-000 - (35)3841-1207

Página 4 de 11

 

“CONCEDE FÉRIAS PRÊMIO”

 

                       A Prefeita do Município de Bom
Sucesso - MG,             no uso das atribuições
legais e, de conformidade com o artigo 74,
parágrafo 1º, da Lei Municipal n.º 2.073/95 de
30/06/95,

 

     RESOLVE:

 

              Conceder ao(a) servidor(a) RODRIGO
NEVES DE OLIVEIRA SOUSA, matrícula nº
30.060, cargo Enfermeiro, 01 (um) mês de
férias-prêmio, referente ao 3º mês do 1º
qüinqüênio, no período de 06/06/2016 a
05/07/2016.

 

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 06 de
junho de 2016.

Cláudia do Carmo Martins de Barros

Prefeita Municipal

 

 

PORTARIA N.º 253/2016 DE 06 DE JUNHO
DE 2016

 

“CONCEDE FÉRIAS PRÊMIO”

 

                       A Prefeita do Município de Bom

Sucesso - MG,             no uso das atribuições
legais e, de conformidade com o artigo 74,
parágrafo 1º, da Lei Municipal n.º 2.073/95 de
30/06/95,

 

     RESOLVE:

 

              Conceder ao(a) servidor(a)
GERALDO RIBEIRO DE OLIVEIRA, matrícula
nº 22.004, cargo Auxiliar de Serviços
Operacionais, 01 (um) mês de férias-prêmio,
referente ao 3º mês do 6º qüinqüênio, no
período de 02/06/2016 a 01/07/2016.

 

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 06 de junho
de 2016.

 

Cláudia do Carmo
Martins de Barros

             Prefeita Municipal

 

 

 

PORTARIA N.º 254/2016 DE 06 DE JUNHO
DE 2016

 

“CONCEDE FÉRIAS PRÊMIO”
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                       A Prefeita do Município de Bom
Sucesso - MG,             no uso das atribuições
legais e, de conformidade com o artigo 74,
parágrafo 1º, da Lei Municipal n.º 2.073/95 de
30/06/95,

 

     RESOLVE:

 

              Conceder ao(a) servidor(a) REGINA
MARIA DE ANDRADE, matrícula nº 26.258,
cargo Auxiliar de Enfermagem,      01 (um)
mês de férias-prêmio, referente ao 2º mês do
1º qüinqüênio, no período de 30/05/2016 a
28/06/2016.

 

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 06 de junho
de 2016.

 

Cláudia do Carmo
Martins de Barros

Prefeita Municipal

 

PORTARIA N.º 255/2016 DE 06 DE JUNHO
DE 2016

 

“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO
DE SAÚDE”

 

  A Prefeita do Município de Bom Sucesso -
MG, no uso de suas atribuições legais e, de

conformidade com o art. 79 – I, da        Lei
Municipal nº 1.634/91 de 23/07/91 e Lei
Municipal                         nº 3.010/2006, de 11
de outubro de 2006,

 

  RESOLVE:

 

  Conceder ao(a) servidor(a) SANDER ALVES
DA SILVA GONÇALVES, matrícula nº 31.082,
cargo Serviçal, 15 (quinze) dias    de licença
para tratamento de saúde, no
período                                    de 19/05/2016 a
02/06/2016.

 

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 06 de
junho de 2016.

 

Cláudia do Carmo
Martins de Barros

Prefeita Municipal

 

 

PORTARIA N.º 256/2016 DE 06 DE JUNHO
DE 2016

 

“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO
DE SAÚDE”

 

  A Prefeita do Município de Bom Sucesso -



Bom Sucesso, 13 de Junho de 2016 - Edição Nº 87, Ano II Página 6 de 11

Praça Benedito Valadares - 51 - - Centro - Bom Sucesso - MG - 37220-000 - (35)3841-1207

Página 6 de 11

MG, no uso       de suas atribuições legais e,
de conformidade com o art. 79 – I, da    Lei
Municipal nº 1.634/91 de 23/07/91 e Lei
Municipal                   nº 3.010/2006, de 11 de
outubro de 2006,

 

  RESOLVE:

 

  Conceder ao(a) servidor(a) ANGELA
DANTAS DE MARIA, matrícula nº 30.955,
cargo Enfermeira, 05 (cinco) dias de licença
para tratamento de saúde, no período de
09/05/2016 a 13/05/2016.

 

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 06 de
junho de 2016.

 

Cláudia do Carmo
Martins de Barros

Prefeita Municipal

 

PORTARIA N.º 257/2016 DE 06 DE JUNHO
DE 2016

 

“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO
DE SAÚDE”

 

  A Prefeita do Município de Bom Sucesso -
MG, no uso       de suas atribuições legais e,
de conformidade com o art. 79 – I, da     Lei

Municipal nº 1.634/91 de 23/07/91 e Lei
Municipal                    nº 3.010/2006, de 11 de
outubro de 2006,

 

  RESOLVE:

 

  Conceder ao(a) servidor(a) KÁTIA
APARECIDA   DE  CARVALHO, matrícula nº
31.300, cargo Enfermeiro, 08 (oito) dias de
licença para tratamento de saúde, no
período                        de 23/05/2016 a
30/05/2016.

    

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 06 de
junho de 2016.

 

Cláudia do Carmo
Martins de Barros

Prefeita Municipal

 

PORTARIA N.º 258/2016 DE 06 DE JUNHO
DE 2016

 

 

“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO
DE SAÚDE”

 

  A Prefeita do Município de Bom Sucesso -
MG, no uso       de suas atribuições legais e,



Bom Sucesso, 13 de Junho de 2016 - Edição Nº 87, Ano II Página 7 de 11

Praça Benedito Valadares - 51 - - Centro - Bom Sucesso - MG - 37220-000 - (35)3841-1207

Página 7 de 11

de conformidade com o art. 79 – I, da     Lei
Municipal nº 1.634/91 de 23/07/91 e Lei
Municipal                    nº 3.010/2006, de 11 de
outubro de 2006,

 

  RESOLVE:

 

  Conceder ao(a) servidor(a) MARLI FÁTIMA
ALVES CARVALHO, matrícula nº 25.185,
cargo Professor, 15 (quinze)      dias de licença
para tratamento de saúde, no
período                               de  30/05/2016  a
 13/06/2016.

    

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 06 de
junho de 2016.

 

Cláudia do Carmo
Martins de Barros

Prefeita Municipal

 

PORTARIA Nº 259/2016 DE 08 DE JUNHO
2016

 

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

 

                               A Prefeita Municipal de
Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições
legais e, de conformidade com o Art. 69 da Lei
Municipal no 1.634/91 de 23/07/91,

 

      RESOLVE:

 

               Conceder ao(a) servidor(a)
ORLANDO RODRIGUES DOS SANTOS,
matrícula nº 23.111, cargo Auxiliar de Serviços
Operacionais, férias regulamentares a que tem
direito para serem gozadas no período de
01/07/2016 a 30/07/2016.

 

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 08 de junho
de 2016.

 

Cláudia do Carmo
Martins de Barros

Prefeita Municipal

 

 

PORTARIA Nº 260/2016 DE 08 DE JUNHO
2016

 

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

 

 

                               A Prefeita Municipal de
Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições
legais e, de conformidade com o Art. 69 da Lei
Municipal no 1.634/91 de 23/07/91,

 



Bom Sucesso, 13 de Junho de 2016 - Edição Nº 87, Ano II Página 8 de 11

Praça Benedito Valadares - 51 - - Centro - Bom Sucesso - MG - 37220-000 - (35)3841-1207

Página 8 de 11

      RESOLVE:

 

               Conceder ao (a) servidor(a)
ANTÔNIO PEDRO DE OLIVEIRA, matrícula nº
22.035, cargo Auxiliar de Serviços
Operacionais, férias regulamentares a que tem
direito para serem gozadas no período de
04/07/2016 a 02/08/2016.

 

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 08 de junho
de 2016.

 

Cláudia do Carmo
Martins de Barros

Prefeita Municipal

 

PORTARIA Nº 261/2016 DE 08 DE JUNHO
2016

 

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

 

                               A Prefeita Municipal de
Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições
legais e, de conformidade com o Art. 69 da Lei
Municipal no 1.634/91 de 23/07/91,

 

      RESOLVE:

 

               Conceder ao(a) servidor(a) JOSÉ
MARIA DOS SANTOS, matrícula nº 28.289,
cargo Auxiliar de Serviços Operacionais, férias
regulamentares a que tem direito para serem
gozadas no período de 04/07/2016 a
02/08/2016.

 

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 08 de junho
de 2016.

 

Cláudia do Carmo
Martins de Barros

Prefeita Municipal

 

PORTARIA Nº 262/2016 DE 08 DE JUNHO
2016

 

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

 

 

                               A Prefeita Municipal de
Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições
legais e, de conformidade com o Art. 69 da Lei
Municipal no 1.634/91 de 23/07/91,

 

 

      RESOLVE:
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               Conceder ao(a) servidor(a) JOSÉ
RESENDE LOPES, matrícula nº 23.105, cargo
Motorista, férias regulamentares a que tem
direito para serem gozadas no período de
04/07/2016 a 02/08/2016.

 

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 08 de junho
de 2016.

 

Cláudia do Carmo
Martins de Barros

Prefeita Municipal

 

PORTARIA N.º 263/2016 DE 08 DE JUNHO
DE 2016

 

 

“CONCEDE FÉRIAS PRÊMIO”

 

 

                       A Prefeita do Município de Bom
Sucesso - MG,             no uso das atribuições
legais e, de conformidade com o artigo 74,
parágrafo 1º, da Lei Municipal n.º 2.073/95 de
30/06/95,

 

     RESOLVE:

 

              Conceder ao(a) servidor(a) GIOVANE
GONÇALVES PEREIRA, matrícula nº 28.179,
cargo Auxiliar Administrativo,         01 (um)
mês de férias-prêmio, referente ao 3º mês do
3º qüinqüênio, no período de 02/06/2016 a
01/07/2016.

 

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 08 de junho
de 2016.

 

Cláudia do Carmo
Martins de Barros

  Prefeita Municipal

 

 

PORTARIA Nº 264/2016 DE 08 DE JUNHO
DE 2016

 

 

“AUTORIZA CONVERSÃO DE

FÉRIAS PRÊMIO EM DINHEIRO”

 

 

                        A Prefeita do Município de Bom
Sucesso - MG, no uso das atribuições legais e,
em conformidade com o Parágrafo 2º do Artigo
74 da lei Municipal nº 2.073/95,
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                        RESOLVE:

 

                        Art. 1º - Conceder ao(a)
servidor(a) ANSELMO BORGES
RODRIGUES, matrícula nº 22.029, cargo
Auxiliar de Serviços Operacionais, pagamento
de 01 (um) mês de férias prêmio, não
gozadas, em dinheiro, referente ao 3º mês do
4º quinquênio.

 

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 08
de junho de 2016.

 

Cláudia do Carmo
Martins de Barros

Prefeita Municipal

 

PORTARIA Nº 265/2016 DE 08 DE JUNHO
DE 2016

 

“CONCEDE ADICIONAL QUINQUENÁRIO”

 

                A Prefeita do
Município de Bom Sucesso -
MG, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 130 da

Lei Municipal n.º 1.634/91 de
23/07/91,

 

RESOLVE:

Conceder ao(a) servidor(a) SOLANGE
APARECIDA DOS SANTOS, matrícula nº
25.194, cargo Auxiliar Administrativo,       
       o 6° (sexto) Quinquênio, a que tem direito
pelo período aquisitivo        de 01/06/2011 a
01/06/2016.

 

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 08
de junho de 2016.

 

Cláudia do Carmo
Martins de Barros

Prefeita Municipal

 

PORTARIA Nº 266/2016 DE 08 DE JUNHO
DE 2016

 

“CONCEDE ADICIONAL QUINQUENÁRIO”

                A Prefeita do
Município de Bom Sucesso -
MG, no uso das atribuições
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que lhe confere o art. 130 da
Lei Municipal n.º 1.634/91 de
23/07/91,

 

RESOLVE:

Conceder ao(a) servidor(a) MARIA
APARECIDA DE    MORAIS ALMEIDA,
matrícula nº 25.460, cargo Serviçal,
                      o 4° (quarto) Quinquênio, a que
tem direito pelo período aquisitivo        de
14/06/2011 a 14/06/2016.

 

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 08
de junho de 2016.

 

Cláudia do Carmo
Martins de Barros

Prefeita Municipal

 

PORTARIA Nº 267/2016 DE 08 DE JUNHO
DE 2016

 

“CONCEDE ADICIONAL QUINQUENÁRIO”

 

                A Prefeita do
Município de Bom Sucesso -
MG, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 130 da
Lei Municipal n.º 1.634/91 de
23/07/91,

 

RESOLVE:

Conceder ao(a) servidor(a) JOSÉ RESENDE  
  LOPES, matrícula nº 23.105, cargo Motorista,
o 5° (quinto) Quinquênio, a que tem direito
pelo período aquisitivo                          de
01/06/2011 a 01/06/2016.

 

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 08
de junho de 2016.

Cláudia do Carmo Martins de Barros

Prefeita Municipal


		2016-06-13T17:10:45-0300
	CLAUDIA DO CARMO MARTINS DE BARROS:56705905620




